
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 620/2025 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Roberto Freitas, 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de salas de apoio à amamentação 
em unidades de saúde do município”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela ilegalidade da proposição. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Quanto à análise da proposição, embora não haja inconstitucionalidade 
em seu teor (desde que o Nobre Edil restrinja seu âmbito de aplicação apenas à 
reforma e construção de novas unidades de saúde”, encontra-se em vigência a Lei 
Municipal nº 12.715, de 02 de janeiro de 2023, que “Dispõe sobre o direito ao 
aleitamento materno no Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma 
vez que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Diante do exposto, opinamos pela ilegalidade do PL 620/2025 pela 
vigência da Lei Municipal nº 12.715, de 2023. 

S/C., 23 de setembro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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